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LEI Nº 2.836 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.
ALTERA A LEI MUNICIPAL 1.868/2011 QUE “INSTITUI OPLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOMAGISTÉRIO E DEMAIS SERVIDORES DO QUADROSETORIAL DA EDUCAÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DEOURO BRANCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Povo do Municí pio de Ouro Branco, por seus representantes na Ca mara de Vereadoresaprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Art. 10 da Lei Municipal 1.868/2011 passa a viger com a seguinte redaça o:

Art. 10 (...)

§7º Aos servidores que sejam titulares, simultaneamente, de um cargo pu blicode PEDB II e outro de PEDB III, fica garantido o direito de optar, para cada anoletivo, pelo exercí cio do magiste rio em um u nico segmento educacional paraambos os cargos.
Art. 2º. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es em

sentido contra rio.

Ouro Branco, 19 de dezembro de 2024.

Hélio Márcio Campos Alex da Silva AlvarengaPrefeito Municipal Procurador-Geral
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